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Exmo(a).  Senhor(a)  Doutor(a)  Juiz  de 

Direito da Comarca de Braga  ‐ 2ª Secção 

de Comércio de Vila Nova de Famalicão 

 

Processo nº 1574/14.4TJVNF 
V/Referência: 

Data:
Insolvência de “Licínio Lopes Rodrigues e Carla Alexandra Mendes Sousa” 
Apenso da Reclamação de Créditos 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na Quinta 

do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, contribuinte 

nº  206  013  876,  Administrador  da  Insolvência  nomeado  no  processo  à  margem 

identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código 

da  Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação; 

B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código 

da  Insolvência  e  da  Recuperação  de  Empresa:  informações  sobre  as  garantias, 

privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos; 

C  –  Relação  dos  créditos  não  reconhecidos,  nos  termos  do  nº  3  do  artigo  129º  do 

Código  da  Insolvência  e  da  Recuperação  de  Empresa:  valores  não  reconhecidos  e 

motivos justificativos; 

D – Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados. 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 
Castelões, 18 de setembro de 2014 
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Anexo  A  
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento

Banco BPI, S.A. Tatiana Pontes, Drª
Rua Tenente Valadim, nº 284 Praça do Município, nº 31, 5º
4100‐476 Porto 1100‐365 Lisboa
NIF / NIPC: 501 214 534 NIF: 223 839 337

Caixa Geral de Depósitos, S.A. Francisco Sá Morais, Dr.
Avenida João XXI, nº 63 Rua Pedro Homem de Mello, nº 55, 8º andar
1000‐300 Lisboa 4150‐599 Porto
NIF / NIPC: 500 960 046

Caixa Leasing e Factoring ‐ Instituição Financeira de

Crédito, S.A.
Paula Cristina Magalhães, Drª

Avenida 5 de Outubro, nº 175, 2º Rua Barão do Corvo, nº 37, 4º, sala U
1050‐053 Lisboa 4400‐039 Vila Nova de Gaia
NIF / NIPC: 504 868 713

Fazenda Nacional Magistrado do Ministério Público
Avenida Engenheiro Pinheiro Braga, nº 1000
4764‐501 Vila Nova de Famalicão

Locarent ‐ Companhia Portuguesa de Aluguer de

Viaturas, S.A.
Ana Faia Andrade, Dra.

Lagoas Park, Edifício 11, 3º Piso Avenida da República, nº 56, 7º
2740‐270 Porto Salvo 1050‐196 Lisboa
NIF / NIPC: 502 443 880

Maria Manuela Mendes de Sousa Joaquim Castro, Dr.
Travessa de Figueiró, nº 122

Rua Capitão Manuel Carvalho, Edifício D. Pedro, 1º

Andar, Sala 5
4770‐251 Joane 4760‐020 Vila Nova de Famalicão
NIF / NIPC: 165 145 030 NIF: 201 785 498

NORGARANTE ‐ Sociedade de Garantia Mútua, S.A. Joaquim da Silva Marques, Dr.
Avenida da Boavista, nº 2121, Esc. 301 a 304 Rua Professor Mota Pinto, nº 42 F, Sala 206
4100‐134 Porto 4100‐353 Porto
NIF / NIPC: 506 211 991 NIF: 223 077 356

Paulo Jorge Lopes Rodrigues
Rua das Fontes, 77
4770‐252 Joane
NIF / NIPC: 021 765 254

Total 18 994,94 € 320 071,29 € 10 920,55 € 158 340,00 € 484 667,50 € 23 659,28 €
18 de setembro de 2014

920,55 €

Resolução em 

benefício da massa 

insolvente

8 158 340,00 € 158 340,00 €

10 920,55 € 10 000,00 € Taxa de juro legal Empréstimo

7 16 816,57 € 15 354,44 € 1 462,13 € Taxa de juro contratual de 7,15% Aval

6

IRS

5 12 189,21 € 11 238,41 € 950,80 € Taxa de juro comercial Aval

223 540,79 €

Insolvência de "Licínio Lopes Rodrigues e Carla Alexandra Mendes Sousa"
Processo nº 1574/14.4TJVNF da 2ª Secção de Comércio de Vila Nova de Famalicão da comarca de Braga (do anterior 1º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão)

Lista dos créditos reconhecidos  (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.)  ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação

Montante dos Créditos e sua Natureza
Identificação do Credor# Mandatário

Discriminação dos Créditos

Aval36 167,87 € 34 519,90 € 1 647,97 € Taxa de juro legal

2 18 994,94 €

1

3

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

4 424,28 € 260,07 € 164,21 €

Taxa anual de 6,351% (artigo 3º, nº 1 do Decreto‐Lei 73/99 de

16‐03, com a redacção dada pela Lei 3‐B/2010, de 28‐04, do

Aviso nº 27831‐F/2010, de 31‐12 e dos artigos 211º e 212º da

Lei 110/2009, de 16‐09)

Taxa de juro legal Aval

225 602,68 € 16 933,05 €
Taxas de juro contratuais: 14,45% (livrança); 15,45% (abertura

de crédito); 15,471% (cartão de crédito); 6,605% (mútuo)

Aval; mútuo com 

hipoteca

30 932,57 € 29 352,00 € 1 580,57 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 1 de 1
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Anexo  B  
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios 

e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas

Caixa Geral de Depósitos, S.A.
Avenida João XXI, nº 63

1000‐300 Lisboa

NIF / NIPC: 500 960 046

Paulo Jorge Lopes Rodrigues
Rua das Fontes, 77

4770‐252 Joane

NIF / NIPC: 021 765 254

Total 18 994,94 € 158 340,00 €
18 de setembro de 2014

2

Penhor sobre o bem descrito no Inventário sob a verba nº 118 994,94 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Licínio Lopes Rodrigues e Carla Alexandra Mendes Sousa"
Processo nº 1574/14.4TJVNF da 2ª Secção de Comércio de Vila Nova de Famalicão da comarca de Braga (do anterior 1º Juízo 

Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão)
Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor
Garantias

Privilégios
Condições

Notas

158 340,00 €

Crédito sob condição corresponde ao valor devido em caso de

se concretizar a resolução em benefício da massa insolvente da

venda pelos devedores do imóvel descrito sob a verba nº 3 do

Inventário

1

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1
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Anexo  C  
(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código 
da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 

justificativos) 



Reclamado Reconhecido Não Reconhecido

Caixa Geral de Depósitos, S.A. Francisco Sá Morais, Dr.
Avenida João XXI, nº 63 Rua Pedro Homem de Mello, nº 55, 8º andar

1000‐300 Lisboa 4150‐599 Porto

NIF / NIPC: 500 960 046

Maria Manuela Mendes de Sousa Joaquim Castro, Dr.

Travessa de Figueiró, nº 122 Rua Capitão Manuel Carvalho, Edifício D. Pedro, 1º Andar, Sala 5

4770‐251 Joane 4760‐020 Vila Nova de Famalicão

NIF / NIPC: 165 145 030 NIF: 201 785 498

Total 253 456,28 € 253 456,28 €
18 de setembro de 2014

Insolvência de "Licínio Lopes Rodrigues e Carla Alexandra Mendes Sousa"
Processo nº 1574/14.4TJVNF da 2ª Secção de Comércio de Vila Nova de Famalicão da comarca de Braga (do anterior 1º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de 

Famalicão)

Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

(Nuno Oliveira da Silva)

242 535,73 €

Crédito reconhecido 

com natureza 

distinta

Crédito relativo ao "contrato de compra e venda e mútuo com

hipoteca" reconhecido com a natureza de comum, porquanto o

imóvel sobre o qual incide a garantia real não integra a massa

insolvente

10 920,55 €

Crédito reconhecido 

com natureza 

distinta

Crédito reconhecido com a natureza de subordinado, de acordo

com os artigos 48º e 49º do CIRE

O Administrador da Insolvência

242 535,73 €

2 10 920,55 €

1

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos não reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Valores não reconhecidos e motivos justificativos - Folha 1 de 1



Insolvência	de	“Licínio	Lopes	Rodrigues	e	Carla	Alexandra	
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Processo	nº	1574/14.4TJVNF	da	2ª	Secção	de	Comércio	de	Vila	Nova	de	Famalicão	da	comarca	de	
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Anexo  D  
(Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados) 

 



# Identificação do Credor Crédito Motivo
Paulo Jorge Lopes Rodrigues
Rua das Fontes, 77

4770‐252 Joane

NIF / NIPC: 021 765 254

Total 158 340,00 €
18 de setembro de 2014

158 340,00 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Licínio Lopes Rodrigues e Carla Alexandra Mendes Sousa"
Processo nº 1574/14.4TJVNF da 2ª Secção de Comércio de Vila Nova de Famalicão da comarca de Braga (do 

anterior 1º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão)

Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados

Resolução em benefício da massa 

insolvente
1

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados - Folha 1 de 1
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